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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 28/2013

Altera a Resolução Normativa nº 03/2012.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 47 da Constituição Estadual, artigos 1° 

e 3° da Lei Complementar n° 269/2007 e artigo 145 da Resolução n° 14/2007; e, 

Considerando a  alteração  promovida  pela  Secretaria  do  Tesouro 

Nacional no prazo para a implantação do PCASP – Plano de Contas Aplicado ao Setor Público e  

ao DCASP – Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público, por meio da Portaria STN 

753, de 21 de dezembro de 2012;

RESOLVE:

Art. 1°. Alterar o inciso I do artigo 1º da Resolução Normativa nº 

03/2012, que passa ter a seguinte redação: 

"Art.1º. (...)

I. do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público e das Demonstrações 

Contábeis Aplicadas ao Setor Público até o dia 31-12-2014".

Art. 2º. Alterar o anexo único da Resolução Normativa nº 03/2012 

intitulado  "Cronograma  de  Implementação  das  Novas  Regras  Aplicadas  à  Contabilidade 

Pública", conforme novo anexo desta resolução.
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Art.  3º. Esta  resolução  normativa  entra  em  vigor  na  data  de  sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Participaram da deliberação os Conselheiros ANTONIO JOAQUIM, 

VALTER ALBANO, WALDIR JÚLIO TEIS, DOMINGOS NETO e SÉRGIO RICARDO, e o 

Conselheiro  Substituto  LUIZ  HENRIQUE  LIMA,  que  estava  substituindo  o  Conselheiro 

HUMBERTO BOSAIPO.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador 

Geral de Contas WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

Publique-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, 

em Cuiabá, 8 de outubro de 2013.

 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 
                        Presidente 
 

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR                 
             Procurador Geral de Contas 
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